
RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 6/2022/JIPA - CGAB/IFRO

PROCESSO SEI Nº 23243.000447/2022-45
DOCUMENTO SEI Nº 1556985

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS JI-PARANÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - IFRO , por meio da Coordenação de Assistência ao
Educando, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o Resultado Final do Edital nº
6/2022/JIPA - CGAB/IFRO, de 11 de fevereiro de 2022 (Doc. SEI nº 1504602) que versa sobre a
concessão de auxílio financeiro através do  Programa de Concessão de Auxílio Moradia– PROMORE; 
Cursos Técnicos Nível  Médio e dos cursos de Graduação do IFRO em condições de vulnerabilidade
socioeconômica.
 
1. DEFERIDO  - CURSOS TÉCNICOS

Quant. Aluno Pontuação
Total Valor

1 Ana Clara Santana da Silva (2021102020021) 80  R$ 300,00

2 Fernanda Mikaelly Silverio da Silva
(2020102012011-7) 60  R$ 300,00

3 Taynara da Silva Rodrigues (2022102020026) 50  R$ 300,00

4 Vanessa Mikaelly Silveiro da Silva
(2022102020023) 50  R$ 300,00

5 Camilly Souza Oliveira (2020102011016-2) 30  R$ 300,00

6 Luiz Freitas Siminhuk (2021102020076) 30  R$ 300,00

7 Marco Antônio Duarte Guedes (2021102020005) 20  R$ 300,00

8 Izabela Ferreira Casagrande Lubiana
(2020102012005-2) 20  R$ 300,00

9 Camila Oliveira Ortolane (2021102020027) 20  R$ 300,00

10 Matheus Silva Samasquini (2022102020038) 20  R$ 300,00

11 Emilly Santana Coelho (2022102020044) 20  R$ 300,00

2. CADASTRO RESERVA TÉCNICOS

Nº Aluno Pontuação Valor
 - --------------------------------------------------------- -------------- --------------------------

3. INDEFERIDOS  - CURSOS TÉCNICOS

Inscrições Indeferidas

Boletim de Serviço Eletrônico em
06/04/2022



# Aluno
1 Ana Kelly Nascimento Pinto (2021102030019)
2 Ana Luiza Andrade Santos (2020102013020-1)
3 Bruno Emilio Meirelles Melo (2021102020060)
4 Camila Yukari Ishiy Rosa (2022102050012)
5 Eduardo Glória Pawlowski Betti (2021102050016)
6 Geovana Campos da Silva (2020102012063-0)
7 Jhany Kauany Alves da Silva (2022102020017)
8 Kaick Damas dos Santos (2021102020079)
9 Karina Damas dos Santos (2021102030020)
10 Kevyn Ruan Castilho Martins (2021102030039)
11 Lindsay Lohan Teixeira de Oliveira (2022102020082)
12 Natasha da Rosa Silva Xavier (2022102050066)
13 Rafael Angelo Darold (2020102011022-7)
14 Rafael Pinheiro Zotesso (2020102012080-0)
15 Rahyan Ramos de Oliveira (2020102011028-6)
16 Samuel Felipe Cardoso Leite (2020102011006-5)
17 Thalita Rayane Souza dos Santos (2020102012042-7)
18 Thiago Silva Samasquini (2022102020032)
19 Thiciane Fernanda Frata Borges (2022102020002)
20 Viviane Oliveira de Moura (2021102030008)

4. DEFERIDO  - CURSOS  GRADUAÇÃO

Quant. Aluno Pontuação Total Valor 

1 Ygor Fernando Teixeira Fonseca
(2018102088031-8) 60  R$                     

300,00

2 Carolayne Ramalho dos Santos
(2021102010019) 60  R$                     

300,00

3 Rafael Evald Silva (2018202049014-
3) 60  R$                     

300,00

4 Anny Stele Fernandes da Silva
(2021102060014) 60  R$                     

300,00

5 Tiago Alves da Cruz
(2022102070014) 50  R$                     

300,00

6 Kailany Vitória da Silva Assumpção
(2022102070003) 50  R$                     

300,00

7 Leticia de Souza Butzke
(2021102070001) 40  R$                     

300,00

8 Pâmela Cardoso Silva
(2020102088009-0) 40  R$                     

300,00

9 Natiele de Lima Pereira
(2018102088001-6) 40  R$                     

300,00



10 Marta Betânia Ferreira Carvalho
(2018102088006-7) 40  R$                     

300,00

11 Luan Garcia Pereira Barros
(2018102088013-0) 30  R$                     

300,00

12 Fernanda Kalini Alonso Cangirana
(2022102010010) 30  R$                     

300,00

13 Geicieli Lopes Ramirez
(2018102088021-0) 30  R$                     

300,00

14 Sabrina Rodrigues dos Santos
(2022102060015) 30  R$                     

300,00

15 Eric Basílio da Costa
(2019202049022-1) 20  R$                     

300,00

5. CADASTRO RESERVA GRADUAÇÃO

Nº Aluno Pontuação Valor
 - --------------------------------------------------------- -------------- --------------------------

6. INDEFERIDO  - CURSOS  GRADUAÇÃO

Inscrições Indeferidas
# Aluno

1 Bruna Leal Ribeiro (2020102088015-4)
2 Ellen Norraine Gonçalves dos Santos (2021102070018)
3 Helen Cristhiane Teodoro (2022102070015)
4 João Carlos Sperotto Filho (2020102014022-3)
5 Joice Rafaela Almeida Vieira (2022102070032)
6 Laís Kelen de Souza Batista (2019102088022-6)
7 Lhuany Thainara Motta Euzébio (2022102060001)
8 Lucas Gabriel Barbosa Machado (2021202060012)
9 Marcos Vinícios Silva Andrade (2016102014026-3)
10 Maria Elizia Monteiro (2022102070017)
11 Mateus Henrique Pinheiro da Silva (2022102070027)
12 Rafaela Gonçalves Pinheiro (2019102014042-7)
13 Verônica Vial Silva (2021102010010)
14 Vinicius Aparecido da Cruz Marreiro (2022102070016)
15 Wílliam Souza Neimog (2018102088032-6)

 

7. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO E ENTREGA DE CPF E
DADOS BANCÁRIOS:

Estudantes classificados dentro do quadro de vagas deverão enviar para o SUAP cópia do CPF,
dados bancários (número da conta, banco e Agência ou Cópia do cartão do Banco com
estes dados) e Termo de Compromisso assinado pelo estudante e responsável legal (quando for
o caso), que segue em anexo, no período de 06 a 30 de Abril de 2022. 



8. ANEXO III

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO CAMPUS JI-PARANÁ
TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente instrumento, eu
_____________________________________________________, estudante regularmente
matriculado(a) no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, Campus Ji-
Paraná, comprometo-me a respeitar e cumprir as exigências estabelecidas do Programa de
Auxílio a Permanência, no Regulamento dos Programas de Assistência Estudantil – REPAE,
estando ciente de que os valores financeiros e/ou de serviços recebidos indevidamente, serão
devolvidos ao erário público por meio de GRU e que estarei sujeito ao desligamento e medidas
legais cabíveis, acaso descumpra-as.

A concessão do auxílio fica vinculada à assinatura do presente termo de compromisso, que será
enviado pelo SUAP.

Ji-Paraná,            de                         de 2022.
 

ASSINATURA DO ESTUDANTE
 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

 

 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em
06/04/2022, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1556985
e o código CRC C04B09A0.
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